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REQUERIMENTO Nº 046/2025 
 

Solicita informações sobre a indisponibili-

dade de aparelho de ultrassonografia na 

Santa Casa de Misericórdia de São Roque. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

Nos termos regimentais, requer-se que seja ofi-

ciado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São Roque, para que, por 

meio do setor competente, encaminhe a esta Casa de Leis informações deta-

lhadas sobre a indisponibilidade do aparelho de ultrassonografia na 

Santa Casa de Misericórdia de São Roque, unidade hospitalar cuja gestão é exer-

cida pelo Centro de Estudos e Pesquisas “Dr. João Amorim” – CEJAM, 

conforme o Contrato de Gestão nº 01/2023. 

 

O ultrassom é um equipamento essencial, de 

baixo custo e alta resolutividade, amplamente utilizado em exames obstétri-

cos, abdominais, ginecológicos e de urgência, sendo peça-chave no diagnóstico 

precoce e seguro de inúmeras condições clínicas. Sua ausência impacta direta-

mente na qualidade e agilidade do atendimento médico-hospitalar, ex-

pondo os pacientes a riscos evitáveis. 

 

O contrato firmado entre o Município e o CEJAM 

estabelece repasse de mais de R$ 51 milhões anuais (Cláusula 7.1), com obri-

gações claras quanto à manutenção preventiva e corretiva dos equipa-

mentos e instrumentais utilizados (Cláusula 2.1.15), bem como a possibili-

dade de aplicação de penalidades em caso de descumprimento (Cláusula 12). 

Tais disposições visam garantir qualidade, continuidade e eficiência no ser-

viço público de saúde. 

 

A falta de um equipamento básico como o ultras-

som em ambiente hospitalar é injustificável, sobretudo diante do volume de 

recursos públicos empregados na gestão da unidade. Ressalte-se, ainda, que o 

exame é muitas vezes decisivo no tempo-resposta de diagnósticos que salvam 
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vidas. Portanto, é imprescindível assegurar que os recursos investidos estejam 

sendo convertidos em atendimento digno, ágil e de qualidade à população. 

 

Considerando a relevância do tema e o impacto 

direto na saúde da população, especialmente daqueles que dependem exclusi-

vamente do SUS, requer-se a resposta aos seguintes aqui presentes. 

 

 

Isso posto, Danieli de Castro e Marcos Roberto 

Martins Arruda, Vereadores da Câmara Municipal da Estância Turística de São 

Roque, REQUEREM ao Egrégio Plenário, observadas as formalidades regimentais 

vigentes, que seja oficiado este documento a Sua Excelência o Senhor Prefeito, a 

fim de que se digne a encaminhar a esta Casa de Leis as informações solicitadas 

a seguir: 

 

1. Em quantos dias, durante o mês de maio 

de 2025, o serviço de ultrassonografia esteve indisponível na Santa Casa? 

2. Quais foram os dias exatos e quais os moti-

vos para a ausência do equipamento? 

3. O aparelho de ultrassom utilizado é de pro-

priedade da Santa Casa, da Prefeitura ou de empresa terceirizada? 

4. Em caso de terceirização, solicita-se cópia 

do contrato vigente com a empresa responsável. 

5. Qual é o custo mensal do serviço de ul-

trassonografia, incluindo manutenção e operação? 

6. Em quais dias da semana e horários o ul-

trassom encontra-se regularmente disponível? 

7. Quantos profissionais são necessários para 

operar o equipamento e qual sua jornada? 

8. Esses profissionais são do quadro próprio 

da Santa Casa/CEJAM ou de empresa terceirizada? 

9. A empresa contratada (caso haja) foi for-

malmente notificada sobre a falha? 

10. Em caso afirmativo, solicita-se cópia da 

notificação expedida. 
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11. Quais providências estão sendo toma-

das pelo CEJAM e pela Prefeitura para que a população não seja prejudicada 

e o serviço de ultrassom seja plenamente restabelecido? 

12. Quantas consultas médicas precisaram ser 

remarcadas em face da indisponibilidade do aparelho para exame ultrassom? 

 

 

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 

19 de maio de 2025. 

 

 

 

 

DANIELI DE CASTRO 
(DANI CASTRO) 

Vereadora 
 
 
 

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA 
(MARQUINHO ARRUDA) 

Vereador 
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